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PORTARIA Nº 046/2019 
De: 17 de Janeiro de 2019 

 

 

“Transfere servidores da Secretaria de Educação de Lotação e 

dá outras providências” 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Transferir os servidores relacionados pertencentes a 

Secretaria Municipal de Educação de lotação para adequação da folha de pagamento. 

 

13 – Carla Cristina Camargo          Folha 12 FUNDEB Ensino Fundamental 40% 

1194 – Cristiane de Jesus Melo     Folha 12 FUNDEB Ensino Fundamental 40% 

1002 – Marinez Rezer da Rosa     Folha 12 FUNDEB Ensino Fundamental 40% 

1246 – Rosilda Araujo de Freitas     Folha 12 FUNDEB Ensino Fundamental 40% 

9 – Audiere Duarte do Nascimento    Folha 13 FUNDEB Ensino Fundamental 60% 

1253 – Mariluce dos Santos Silva     Folha 13 FUNDEB Ensino Fundamental 60% 

1220 – Lilian Meire Leite Vieira Bonfim   Folha 13 FUNDEB Ensino Fundamental 60% 

388 – Leniana Heinen Feitosa     Folha 14 FUNDEB Ensino Infantil 40% 

1094 – Manoel Messias dos Santos    Folha 15 FUNDEB Ensino Infantil 60% 

17 – Celso Luiz Cardoso      Folha 15 FUNDEB Ensino Infantil 60% 

389 – Claudiane Eidt Bertol     Folha 15 FUNDEB Ensino Infantil 60% 

126 – Juraci Machado      Folha 15 FUNDEB Ensino Infantil 60% 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Porto dos Gaúchos MT, em 17 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 
 


